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PARECER CEE/CEB N.° 361/11            APROVADO EM 06/05/11 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: SECRETARIA DE  ESTADO DA EDUCAÇÃO - SUED

MUNICÍPIO: CURITIBA

ASSUNTO:  Expansão  de  APEDs  -  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas, 
período de 2011 a 2013, vinculadas à estabelecimentos de ensino já 
autorizados  e  reconhecidos,  que  ofertam  APEDs  no  período  de 
2010/2012.

RELATOR: LUCIANO PEREIRA MEWES

I – RELATÓRIO

1. Histórico

Pelo Oficio n.º 467/2011-SUED/SEED, às fls. 02, de 25 de março de 
2011 e pelo Ofício n.º 645/2011-SUED/SEED, de 18/04/2011, às fls. 23, a Secretaria 
de Estado da Educação -  Superintendência da Educação do Paraná, através do 
Departamento de Educação Básica, encaminha ao Conselho Estadual de Educação 
consulta quanto à oferta de APEDs, vinculadas aos Estabelecimentos de Ensino da 
Rede Pública Estadual, já reconhecidos para oferta do Ensino Fundamental e Médio, 
na modalidade de Educação de Jovens e Adultos,  conforme relação expressa, às 
fls. 05 a 13.

O motivo dessa consulta deve-se à existência de demanda discente nos locais de 
funcionamento  das  APED,  assim como a impossibilidade  de  outras  ofertas  de 
ensino para o atendimento às comunidades que não comportam o credenciamento 
de Estabelecimentos para a implantação dessa modalidade de ensino, visto que 
tais demandas são emergenciais e sem rotatividade de matrícula.
Sendo  assim,  solicitamos  análise  e  parecer  quanto  à  presente  consulta  e 
informamos  que  os  locais  com  novas  turmas  de  APED,  cujos  protocolados 
encontram-se em trâmite e que têm cronograma de oferta do curso previsto para 
iniciar  nos primeiros  meses do presente  ano,  aguardam autorização pelo  CEE 
para iniciar suas atividades.

CONSULTA

Os Pareceres do Conselho Estadual de Educação autorizam, no ano de 2010, a 
oferta  de  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  –  APED,  vinculadas  aos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Pública Estadual já reconhecidos para oferta 
do  Ensino  Fundamental  e  Médio,  na  modalidade  de  Educação  de  Jovens  e 
Adultos, para o período de 2010 a 2012, conforme a relação contida no anexo I.
Considerando esse fato e tendo em vista que no ano de 2011, alguns desses 
Estabelecimentos de Ensino, responsáveis pela oferta das APED (relacionados no 
anexo I), estão solicitando abertura de novas turmas de APED para funcionamento 
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nos mesmos estabelecimentos/locais que já possuem turmas autorizadas para o 
período  de  2010  a  2012,  o  Departamento  de  Educação  Básica,   por meio da 
Coordenação  da  educação  de  Jovens  e  Adultos,  vem consultar  esse  egrégio 
Conselho Estadual de Educação:

1. No período de vigência da autorização, isto é 2010 a 2012, conforme os 
Pareceres  emitidos  no  ano  de  2010,  é  possível  permitir  a  abertura  de  novas 
turmas descentralizadas para início no ano de 2011 e término em 2013, sem a 
necessidade de encaminhamento de novo processo solicitação de autorização a 
este Conselho Estadual? Em caso afirmativo, a SEED se responsabilizará:

-  pela  verificação  do  termo  de  cedência  do  espaço  físico  e  a  indicação  dos 
docentes que atuarão nessas turmas;
- pelo envio de solicitação de renovação da autorização ao CEE, antes do término 
da vigência da autorização já emitida, isto é, no ano de 2012. essa solicitação de 
renovação justifica-se pelo fato de que as novas turmas de descentralização têm 
cromograma com previsão de terminalidade para 2013.
O motivo dessa consulta deve-se à existência anual de demanda discente nos 
locais  de  funcionamento  das  APED,  assim  como  a  impossibilidade  de  outras 
ofertas  de  ensino  para  o  atendimento  às  comunidades que  não  comportam o 
credenciamento de Estabelecimentos para a implantação dessa modalidade de 
ensino,  visto  que  tais  demandas  são  emergenciais  e  sem  rotatividade  de 
matrícula.
Sendo  assim,  solicitamos  análise  e  parecer  quanto  à  presente  consulta  e 
informamos  que  os  locais  com  novas  turmas  de  APED,  cujos  protocolados 
encontram-se em trâmite e que têm cronograma de oferta do curso previsto para 
iniciar  nos primeiros meses do presente  ano,  aguardam autorização pelo CEE 
para iniciar suas atividades.
Respeitosamente.
Edinete Fátima de Souza
Diretoria do Departamento de Educação Básica

Às fls. 16, consta a Justificativa da SEED, transcrita a seguir:

Justificativa quanto à oferta das Ações Pedagógicas Descentralizadas pelos 
estabelecimentos da rede estadual do Paraná
As  Ações  Pedagógicas  Descentralizadas  (APEDs)  são  ofertadas  pela  rede 
estadual  de  ensino  e  estão  vinculadas  aos  estabelecimentos  que  ofertam  a 
Educação de Jovens e Adultos. Ressaltamos que as APEDs seguem, na íntegra, 
a  Proposta  Pedagógica  do  estabelecimento  Sede.  Os  cronogramas  de 
organização  das  descentralizações,  após  autorização  para  funcionamento,  são 
inseridos no Sistema de Registro Escolar da EJA (SEJA), para acompanhamento 
das turmas e inserção das matrículas.
As Ações Pedagógicas Descentralizadas foram criadas para atender a educandos 
do  Ensino  Fundamental  Fase  I,  Fase  II  e  Ensino  Médio  de  comunidades 
específicas, em cujos locais não há outra possibilidade de oferta de ensino. Além 
disso,  tais  demandas  são  emergenciais  e  sem  rotatividade  de  matrícula,  não 
comportando,  com  isso,  o  credenciamento  de  estabelecimentos  para  a 
implantação desta modalidade de ensino.
As  solicitações  para  autorização  de  funcionamento  das  APEDs  seguem  os 
critérios estabelecidos por meio de Instrução específica SUED/SEED que, a partir 
de  2010,  foi  alterada  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Parecer  n.º  368/09-
CEE/PR. Esclarecemos que, inicialmente, são ofertadas uma ou duas disciplinas 
em cada uma das turmas. Após a conclusão da carga-horária, estabelecida na 
Proposta  Pedagógico-Curricular,  são  ofertadas  novas  disciplinas,  com vistas  à 
conclusão de todas as disciplinas do Currículo.
Informamos  que  os  estabelecimentos  de  ensino,  listados  nos  anexos  I  e  II, 
solicitaram autorização para funcionamento de Ações Pedagógicas 
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Descentralizadas para o ano de 2011. É importante ressaltar que os protocolados 
de Reconhecimento de Curso das escolas sede, listados no anexo II, estão em 
trâmite. Para estas descentralizações, vinculadas a estabelecimentos de ensino, 
sem Reconhecimento de Curso,  a  SEED  já  solicitou  aos  Núcleos Regionais de 
Educação a montagem de processos protocolados, para que essas APEDs sejam 
vinculadas a estabelecimentos de ensino com Reconhecimento de Curso.

2. No Mérito

Trata-se do pedido de ampliação das APEDs, já autorizadas para 
funcionamento  no  período  de  2010  a  2012,  mas  que,  em  alguns  desses 
estabelecimentos de ensino,  estão solicitando abertura de novas turmas APEDs, 
para  funcionamento  no  período de 2011 a  2013,  tendo em vista  as  “demandas 
emergenciais  e  sem  rotatividade  de  matrícula,  não  comportando,  com  isso,  o 
credenciamento  de  estabelecimento  para  a  implantação  desta  modalidade  de 
ensino.” 

II - VOTO DO RELATOR

Este  Relator  acata  a  solicitação  da  Secretaria  de  Estado  da 
Educação – Departamento da Educação Básica – Coordenação da Educação de 
Jovens e Adultos, e concede, em caráter excepcional, a ampliação do período de 
2011 a 2013, a autorização das APEDs, nos Estabelecimentos de Ensino da Rede 
Estadual, relacionados no Anexo I, às fls. 25 a 30.

Os estabelecimentos de ensinos que já foram autorizados por este 
CEE e com o devido Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação do NRE 
a que pertence à  localidade descentralizada,  e  são objeto  desta  expansão,  não 
necessitam de encaminhamento de processos a este CEE. Se houver pedidos de 
novas  autorizações,  os  protocolados  deverão  atender  à  Deliberação  n.º  02/10-
CEE/CEB. 

Quanto  às  APEDs,  relacionadas  no  Anexo  II,  às  fls.  31,  cujos 
estabelecimentos de ensino, sede, não possuem reconhecimento de curso, ficam 
indeferidas  as  autorizações  para  o  funcionamento,  devendo  adequarem-se  à 
Deliberação  n.º  02/10-CEE/CEB,  para  posterior  solicitação  de  autorização  de 
APEDs.  

Encaminhe-se o protocolado à SEED/SUED para as providências.

É o Parecer.
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DECISÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.
                                                                          Curitiba, 06 de maio de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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